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Da nova Lei das Finanças Locais emergiu um 
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serão, em 2008, superiores em valor às trans-
ferências provenientes do Orçamento do Es-
tado. Responsabilizar as câmaras municipais, 
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especialmente na gestão das suas receitas, é o 
objectivo traçado pelo secretário de Estado Ad-
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ma da Administração Pública, Cabrita destaca a 
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